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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

A presente contratação visa atender a necessidade contínua de realização de eventos culturais de interesse público, que promovem integração social, fortalecimento cultural e incentivo à economia criativa local, por meio da contratação de músicos, bandas e DJs, viabilizando a execução dos projetos culturais planejados pela Secretaria Municipal de Cultura, especialmente:

Feira da Agricultura Familiar

Forró da Terceira Idade

Festas Juninas, Quadrilhas e demais eventos municipais


1.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	Apresentação/Exibição Artístico
Cultural
	HORAS POR APRESENTAÇÃO
	Público estimado
	Quantidade ESTIMADA

	ARTISTA SOLO COM TECLADO
	2 HORAS
	80 pessoas
	48

	CANTOR OU DUPLA COM VIOLÃO PARA FEIRINHA DA AGRICULTURA 

	2 HORAS
	300 pessoas
	18

	BANDA COMPLETA PARA EVENTO MUNICIPAL 
	1hr40min
	5 mil pessoas
	5

	ARTISTAS DUPLA OU CANTOR SOLO PARA EVENTO MUNICIPAL COM BANDA COM NO MÍNIMO 3 INSTRUMENTOS (PODENDO SER: VIOLÃO, GUITARRA, BATERIA, BAIXO, SANFONA, TECLADO)
	2 HORAS
	2 mil pessoas
	15

	APRESENTAÇÃO DJ COM SEUS EQUIPAMENTOS EM FESTA DE GRANDE PORTE
	2 HORAS
	2 mil pessoas
	8

	APRESENTAÇÃO DJ EVENTO PEQUENO 
	2 HORAS
	300 pessoas
	10



1.2. DO PRAZO
1.2.1. O prazo de vigência do edital será de 12 (doze) meses.
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2. DA JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. 2.1. A fundamentação da contratação administrativa como um todo está no Estudo Técnico Preliminar – ETP – (§ 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo está no ETP (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 4.1. Os requisitos da contratação administrativa estão no ETP (inciso III do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Início da execução do objeto: ocorre com a emissão da ordem de fornecimento (OF);
b)  Horário da apresentação: nos dias e horários indicados na Ordem de Fornecimento, em atendimento às necessidades das Secretarias.
c) Local da prestação dos serviços: Município de Santo Antônio do Grama/MG, no local indicado na Ordem de Fornecimento ou no seu corpo de email.
d) Prazo de entrega: A ordem de fornecimento será enviada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data da realização da entrega. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
6.1. A gestão do contrato oriundo deste credenciamento será realizada por servidor(es) designado(s) pela autoridade competente da Administração, na forma do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que acompanhará(ão) a execução contratual para garantir a boa-fé, a regularidade e a conformidade da prestação dos serviços com as cláusulas contratuais.

6.2. O gestor do contrato terá como atribuições, dentre outras:

I – Acompanhar a execução das apresentações musicais realizadas pelos credenciados, fiscalizando o cumprimento das obrigações contratuais;

II – Receber e verificar os documentos fiscais e comprobatórios da realização das apresentações;

III – Elaborar relatório de conformidade da execução, recomendando ou não o pagamento;

IV – Comunicar formalmente à autoridade superior qualquer ocorrência de inadimplemento, falha na execução, descumprimento contratual ou conduta incompatível com o objeto pactuado;

V – Aplicar, ou sugerir a aplicação, de sanções previstas contratualmente e legalmente cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.3. A fiscalização da execução poderá ser exercida com o apoio de agente(s) público(s) da área requisitante (Secretaria Municipal de Cultura ou órgão equivalente), que prestará(ão) informações técnicas e operacionais sempre que necessário.

6.4. Toda comunicação entre a Administração e os contratados deverá ser formal, devidamente registrada em meio físico ou eletrônico oficial, de forma a compor os autos do processo administrativo.

6.5. A atuação do gestor e dos fiscais será formalizada por meio de termo de designação específico, devidamente juntado ao processo de contratação.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado após a execução do serviço artístico, devidamente comprovada por meio de relatório emitido pelo gestor ou fiscal designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, atestando a boa e regular execução da apresentação musical.

7.2. Para fins de medição, será considerada unidade de apresentação, entendida como a realização integral da performance musical contratada, no dia, local e horário previamente estabelecidos, com duração mínima conforme especificada na convocação individual (ex.: 1h30 de apresentação, salvo disposição diversa).

7.3. A comprovação da execução será feita mediante:

I – Relatório de execução emitido pelo fiscal/gestor do contrato, atestando que a apresentação ocorreu conforme pactuado;

II – Registro fotográfico e/ou audiovisual da apresentação, quando possível;

III – Documento assinado por representante da Administração responsável pela organização do evento, confirmando a execução e presença do artista.

7.4. Somente após o atesto da execução, será autorizado o pagamento, mediante apresentação de:

I – Nota fiscal eletrônica válida e regular, emitida em nome do contratado;

II – Comprovante de regularidade fiscal vigente, caso exigido em edital;

III – Dados bancários para depósito (titularidade idêntica à constante no credenciamento).

7.5. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data do atesto da execução do serviço, em conformidade com o art. 145 da Lei nº 14.133/2021, desde que a documentação esteja completa e regular.

7.6. Eventuais atrasos na entrega da nota fiscal, pendências na execução ou divergências na documentação apresentada poderão acarretar a suspensão do pagamento até a devida regularização, sem ônus para a Administração.

7.7. A inadimplência contratual, ausência ou execução parcial da apresentação, sem justificativa prévia aceita pela Administração, poderá ensejar a aplicação de penalidades administrativas, nos termos da legislação vigente e do edital.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. A seleção dos fornecedores será realizada por meio de credenciamento, nos termos do art. 74, inciso III e §3º da Lei nº 14.133/2021, com vistas à contratação de profissionais do setor artístico, consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, para execução de apresentações musicais nos eventos oficiais promovidos ou apoiados pela Administração Pública Municipal.

8.2. O credenciamento visa possibilitar a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de artistas, bandas, músicos solo, duplas, DJs e congêneres, observados os critérios estabelecidos no presente Termo de Referência e no Edital de Chamamento.

8.3. Serão credenciados todos os interessados que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

I – Entrega tempestiva da documentação exigida no edital de chamamento;

II – Comprovação da atuação profissional na área artística/musical (portfólio, registros de apresentações, links de vídeos, material de divulgação ou outras formas idôneas de comprovação de notoriedade);

III – Apresentação de proposta com os valores por apresentação, respeitando os limites fixados pela Administração;

IV – Regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme exigências do edital.

8.4. Não haverá julgamento por critérios de melhor técnica ou menor preço, uma vez que se trata de contratação por inexigibilidade de licitação. Os interessados que atenderem aos critérios objetivos estabelecidos no edital serão considerados igualmente habilitados e credenciados, podendo ser convocados conforme o interesse e a necessidade da Administração.

8.5. A convocação dos artistas credenciados para apresentação será realizada conforme:

I – Compatibilidade de agenda do artista;

II – Adequação do perfil artístico ao tipo de evento proposto;

III – Critérios de alternância e rotatividade, de modo a garantir ampla participação e impessoalidade.

8.6. A Administração se reserva o direito de não contratar todos os credenciados, sendo as contratações realizadas de acordo com a necessidade do Município, sem caracterizar qualquer direito subjetivo à contratação futura, nos termos do edital.

8.7. O credenciamento não gera vínculo empregatício ou obrigação de exclusividade, tratando-se de instrumento de habilitação prévia para eventual contratação, mediante convocação formal.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A estimativa do valor total da contratação administrativa é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).               

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento geral do Município.

11. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO

11.1. A Contratada fica obrigada a manter a garantia do acessório exigidas neste Termo por no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas na peça.

Prefeitura de Santo Antônio do Grama, 27 de Junho de 2025.
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CHRISTIANO ZINATO NETO
Secretário Municipal de Agricultura


ALCIONE JANUARIA TEIXEIRA DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração


SAMUEL DE SOUSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Saúde


DANIEL LEAL JANUÁRIO
Secretário Municipal de Assistência Social
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